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ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente 

da Camara Municipal de Salto, Estado de 

Sao Paulo, no uso das atribuições que - 

lhes sao conferidas por Lei, etc-,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de SaJ_ 

to, em sessão legislativa ordinaria, rea 

lizada em ló de março de 1.987# aprovou/ 

e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Artigo IQ - Fica concedida a licença de 

sete) dias, a partir do dia 05 de março de 1-98// ao Vereda 

do Artigo 21, item l,da

Atestado Medi co em anob

termos, Ananias Lucio Barros, nos

Organica dos Municípios, conforme

Artigo 2? - Esta Resolução entrara em vj_

• na data de sua publicação, revogadas as disposições em / 

trári o.

Registrada na Secretaria Administrativa/ 

da Camara Municipal de Salto e afixada / 

no local de costume, em 16 de março de/

Diretor de Secretaria




